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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO POR VALOR 

(Contratação de Serviços - Forma Eletrônica) 

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 16/2026   

PROCESSO DE COMPRA: 1094/2026 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MARTINHO CAMPOS 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

telemetria para monitoramento e rastreamento veicular em tempo real, 24 (vinte e 

quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, e gestão de frota de veículos por meio 

de sistemas GPS/GSM/GPRS via satélite, incluindo instalação de módulo rastreador 

com fornecimento do equipamento em regime de comodato, disponibilização de 

software de gerenciamento com acesso via web, identificação automática do condutor, 

licença de uso de software, instalação, configuração, capacitação, suporte técnico e 

garantia de funcionamento. 

VALOR ESTIMADO: R$ 3.816,69 (três mil, oitocentos e dezesseis reais e sessenta e 

nove centavos) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO - POR LOTE 

EXCLUSIVIDADE ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM - exclusivo para microempresa, 

empresa de pequeno porte ou equiparadas, nos termos do art. 48, inciso I, da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

LOCAL: Plataforma de Compras Públicas - Licitar Digital - https://licitar.digital/ 

DATA DA SESSÃO DE 

LANCES 

HORÁRIO DE 

ABERTURA 

HORÁRIO DE 

FECHAMENTO 

16/06/2026 08:00 horas 11:00 horas 
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1. PREÂMBULO 

1.1 Torna-se público que a CÂMARA MUNICIPAL DE MARTINHO CAMPOS realizará 

contratação direta na modalidade dispensa de licitação por valor, na forma eletrônica, do 

tipo menor preço, regime de empreitada por preço global, nos termos do art. 75, inciso II, 

da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Legislativo nº 004, de 27 de 

dezembro de 2023, e demais legislações aplicáveis. 

2. OBJETO 

2.1 A presente dispensa eletrônica tem por objeto a contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de telemetria para monitoramento e 

rastreamento veicular em tempo real, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias 

por semana, e gestão de frota de veículos por meio de sistemas GPS/GSM/GPRS via 

satélite, incluindo instalação de módulo rastreador com fornecimento do equipamento 

em regime de comodato, disponibilização de software de gerenciamento com acesso 

via web, identificação automática do condutor, licença de uso de software, instalação, 

configuração, capacitação, suporte técnico e garantia de funcionamento, para atender 

às necessidades da Câmara Municipal de Martinho Campos/MG, conforme 

especificações e condições constantes neste Aviso e seus anexos. 

2.2 O objeto é composto de lote único, devendo a proposta contemplar todos os itens que o 

compõem. 

2.3 Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas na Plataforma de 

Compras Públicas - Licitar Digital - e as especificações técnicas constantes neste Aviso e 

seus anexos, o fornecedor participante deverá obedecer a este último. 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 A participação nesta dispensa eletrônica se dará exclusivamente por meio da Plataforma 

de Compras Públicas Licitar Digital, disponível em https://licitar.digital/. 

3.2 A aplicação dos benefícios previstos nos arts. 49, inciso IV, e 48, inciso I, da Lei 

Complementar Federal nº 123/2006 ocorrerá de acordo com o estabelecido no Anexo I - 

Termo de Referência. 

3.2.1 A obtenção do benefício não se aplica ao item cujo valor estimado for superior à 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte. 

3.2.2 O benefício fica limitado às microempresas e às empresas de pequeno porte que, 

no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.3 Para fins do disposto neste Aviso, são beneficiários do tratamento diferenciado os 

enquadrados nas seguintes categorias: 
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3.3.1 microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme definido nos incisos I e II 

do caput e § 4º do art. 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006; 

3.3.2 agricultor familiar, conforme definido na Lei Federal nº 11.326/2006; 

3.3.3 produtor rural pessoa física, conforme disposto na Lei Federal nº 8.212/1991; 

3.3.4 microempreendedor individual, conforme definido no § 1º do art. 18-A da Lei 

Complementar Federal nº 123/2006. 

3.4 Poderão participar desta dispensa eletrônica os fornecedores cujo ramo de atividade 

seja compatível com o objeto desta contratação direta. 

3.4.1 O fornecedor se responsabiliza por qualquer transação efetuada diretamente ou 

por seu representante na Plataforma, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão 

promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

3.4.2 O fornecedor se responsabiliza pelo acompanhamento das operações no sistema, 

admitindo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

3.5 Não poderão participar desta dispensa eletrônica os fornecedores que: 

3.5.1 não atendam às condições deste Aviso e seus anexos; 

3.5.2 se enquadrem como empresa estrangeira que não tenha representação legal no 

Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente; 

3.5.3 sejam Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público — OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

3.5.4 se enquadrem nas seguintes situações: 

3.5.4.1 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ele relacionados; equiparam-se aos autores do projeto as empresas 

integrantes do mesmo grupo econômico; 

3.5.4.2 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 

do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado; 

3.5.4.3 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa, 

impossibilitada de participar da licitação ou contratação direta em decorrência de 

sanção que lhe foi imposta, conforme legislação vigente; 

3.5.4.4 o impedimento de que trata o subitem anterior será também aplicado ao 

fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito 
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de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada; 

3.5.4.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na contratação direta ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.5.4.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal 

nº 6.404/1976, concorrendo entre si; 

3.5.4.7 empresas que tenham como proprietários controladores ou diretores 

membros dos poderes legislativos da União, Estados ou Municípios ou que nelas 

exerçam funções remuneradas, conforme art. 54, II, alínea 'a', c/c art. 29, IX, ambos 

da Constituição da República; 

3.5.4.8 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 

deste Aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista; 

3.5.4.9 empresas reunidas em consórcio. 

4. DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA E INGRESSO NA DISPENSA 

ELETRÔNICA 

4.1 Após a divulgação deste Aviso, os fornecedores cadastrarão, exclusivamente por meio 

da Plataforma de Compras Públicas Licitar Digital (https://licitar.digital/), a proposta 

contendo o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio, informando, 

obrigatoriamente no sistema, o valor unitário e o valor total de cada item do lote. 

4.2 Os fornecedores poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no 

sistema até a data e horário marcados para a abertura da sessão pública. 

4.3 Os preços ofertados, tanto na fase do lançamento da proposta no sistema quanto na 

sessão de lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, e deverão: 

4.3.1 ser apresentados em moeda corrente nacional, em algarismos com duas casas 

decimais após a vírgula; 

4.3.2 incluir todos os tributos, encargos sociais, frete até o destino e quaisquer outros 

ônus que porventura possam recair sobre o objeto, os quais ficarão a cargo única e 

exclusivamente do fornecedor, inclusive os custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos eventuais termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 
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4.3.3 se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

4.4 O cadastramento das propostas implica obrigatoriedade no cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o Anexo I - Termo de Referência, 

assumindo o fornecedor o compromisso de prestar o serviço nos seus termos, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual. 

4.5 No momento do cadastramento da proposta, o fornecedor deverá assinalar em campo 

próprio da Plataforma as seguintes declarações: 

4.5.1 que manifesta ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus 

anexos, concorda com suas condições, declara que a sua proposta econômica 

compreenderá a integralidade dos custos, nos termos do art. 63, §1º, da Lei Federal nº 

14.133/2021, para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua 

entrega em definitivo, e atende aos requisitos de habilitação neles estabelecidos; 

4.5.2 que inexiste fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

e que comunicará a superveniência de ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade 

Contratante; 

4.5.3 que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 

1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e 

qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de quatorze anos; 

4.5.4 que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema em seu 

nome, assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

4.5.5 no caso de fornecedor beneficiário (ME/EPP/Equiparadas): que não ultrapassou o 

limite de faturamento definido no art. 4º da Lei Federal nº 14.133/2021 e que cumpre os 

requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49; 

4.5.5.1 que caso possua restrição nos documentos de regularidade fiscal, assume o 

compromisso de promover a regularização caso venha a formular o lance vencedor, 

cumprindo plenamente os demais requisitos de habilitação. 

4.6 A falsidade das declarações mencionadas no item 4.5 sujeitará o fornecedor às sanções 

dispostas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo de outras penalidades 

aplicáveis. 

5. DA ETAPA DE LANCES 
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5.1 Na data e horário estabelecidos neste Aviso, a sessão pública será automaticamente 

aberta para o envio de lances públicos e sucessivos, sendo encerrada no horário de 

finalização de lances também já previsto neste Aviso. 

5.2 Iniciada a fase competitiva, os fornecedores poderão encaminhar lances públicos e 

sucessivos exclusivamente por meio da Plataforma de Compras Públicas Licitar Digital. 

5.3 O fornecedor será imediatamente informado do recebimento do seu lance e do valor 

consignado no registro. 

5.4 O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote. 

5.5 O fornecedor somente poderá oferecer lance de valor inferior em relação ao último lance 

por ele ofertado, observado o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a 

melhor oferta. 

5.6 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta, será de R$ 1,00 

(um real). 

5.7 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.8 Durante a sessão pública os fornecedores serão informados em tempo real do valor do 

melhor lance registrado, sendo vedada a identificação do fornecedor. 

5.9 Os lances serão ordenados pelo sistema e divulgados em ordem crescente, observado o 

critério de julgamento por menor preço. 

5.10 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório 

ou mecanismo similar. 

5.11 Na hipótese de haver lances iguais, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro na Plataforma de Compras Públicas. 

5.12 Na hipótese de não serem enviados lances, e haver empate entre duas ou mais 

propostas, será realizado sorteio para classificação das propostas empatadas. 

5.13 Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de 

lances da sessão pública e permanecer acessível aos fornecedores, os lances continuarão 

sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

5.14 Quando a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a 10 (dez) 

minutos para a Câmara Municipal de Martinho Campos, a sessão pública será suspensa, 

após a finalização do envio dos lances, e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) 

horas após a comunicação do fato aos participantes no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
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6.1 Encerrada a fase de lances, será verificado o eventual descumprimento das condições 

de participação do fornecedor melhor classificado, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

CONSULTA AOS CADASTROS 
PESSOA 

JURÍDICA - 
CNPJ 

PESSOA 
FÍSICA - 

CPF 

SÓCIO MAJORITÁRIO* 
CPF e/ou CNPJ 

CADIN — Cadastro Informativo de Inadimplência em 
relação à Administração Pública do Estado de MG — 
http://consultapublica.fazenda.mg.gov.br 

SIM SIM NÃO 

CAFIMP — Cadastro de Fornecedores Impedidos — 
https://www.cagef.mg.gov.br 

SIM SIM NÃO 

Situação eleitoral — https://www.tse.jus.br NÃO SIM NÃO 

Certidão de Fornecedores Inidôneos TCU — 
https://contas.tcu.gov.br 

NÃO SIM NÃO 

CEIS e CNEP — CGU — https://certidoes.cgu.gov.br/ 
(Integra 
certidão 

TCU) 
SIM NÃO 

Condenações Cíveis por Ato de Improbidade — CNJ - 
https://www.cnj.jus.br 

(Integra 
certidão 

TCU) 
SIM SIM 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(integra: Fornecedores Inidôneos, CNIA, CEIS e CNEP) 
— https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ 

SIM NÃO NÃO 

* A consulta ao CNJ será realizada também em nome do sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei nº 8.429/1992. 

6.1.1 Caso conste na consulta a existência de ocorrências impeditivas indiretas, o agente de 

contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas consultadas. 

6.1.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

6.1.3 O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

6.1.4 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será desclassificado, por falta de 

condição de participação. 
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6.2 Havendo necessidade, o responsável pelo procedimento poderá suspender a sessão 

posteriormente à conclusão da etapa de lances, informando no sistema a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

6.3 Verificadas as condições de participação, a Administração examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 

em relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso e seus anexos, 

considerando os valores unitários e totais de referência de cada item do lote. 

6.4 Poderá haver a negociação de condições mais vantajosas com o primeiro colocado, 

exclusivamente por meio da Plataforma e de forma pública e transparente. 

6.5 Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, tiver a sua proposta 

desclassificada em razão de sua oferta permanecer acima do preço máximo definido para a 

contratação, a negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação. 

6.6 Estando o preço compatível, será solicitado ao fornecedor classificado em primeiro lugar 

o envio da sua proposta comercial assinada e adequada ao(s) último(s) valor(es) ofertado(s) 

ou, quando não ocorrerem lances, contendo o(s) preço(s) inicialmente ofertado(s), devendo 

ser observado o modelo apresentado no Anexo II - Proposta Comercial. 

6.6.1 A proposta deverá conter a descrição do objeto ofertado e o valor unitário e total 

de cada item, devidamente atualizado. 

6.6.2 O prazo de validade da proposta é o disposto no Anexo I - Termo de Referência. 

6.6.3 Os arquivos referentes à proposta comercial deverão ser assinados 

eletronicamente. 

6.7 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita da área técnica especializada no objeto. 

6.8 Será desclassificada a proposta classificada em 1º lugar que: 

6.8.1 contiver vícios insanáveis; 

6.8.2 descumprir as especificações técnicas pormenorizadas contidas neste Aviso, no 

Anexo I — Termo de Referência e demais anexos; 

6.8.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo global 

e unitário definido para a contratação; 

6.8.4 não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e/ou 

6.8.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso e/ou 

do Anexo I — Termo de Referência e demais anexos, desde que insanáveis. 

6.9 Será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que for insuficiente 

para a cobertura dos custos da contratação, por apresentar preços global ou unitários 
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simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ou que apresentar um ou mais valores 

inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis e 

convenções coletivas de trabalho vigentes. 

6.10 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, deverão ser efetuadas diligências para que o fornecedor 

comprove a exequibilidade da proposta. 

6.11 Erros ou falhas no preenchimento da proposta não constituem motivo para a 

desclassificação. A proposta poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço. 

6.11.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas. 

6.12 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 

lance subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.13 Não haverá exigência de apresentação de amostras físicas ou prova de conceito no 

presente certame. 

6.14 Encerrada a análise quanto ao julgamento e aceitabilidade da proposta, o responsável 

pelo procedimento realizará a verificação da habilitação do fornecedor classificado em 

primeiro lugar. 

7. DA HABILITAÇÃO 

7.1 O responsável pelo procedimento iniciará a análise dos documentos de habilitação do 

fornecedor classificado em 1º lugar, sendo exigidos somente aqueles elencados no Anexo I 

— Termo de Referência. 

7.2 A verificação dos documentos será realizada por meio da Plataforma de Compras 

Públicas — Licitar Digital —, assegurado aos demais participantes o direito de acesso aos 

dados constantes do sistema. 

7.3 O fornecedor deverá manter atualizadas as comprovações de habilitação para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública. 

7.4 Havendo a necessidade de envio de documentos complementares, o fornecedor melhor 

classificado será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, sob pena de 

inabilitação, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, por meio de 

solicitação do fornecedor, devidamente justificada, ou de ofício, a critério do Agente de 

Contratação. 

7.4.1 A não regularização dos documentos no prazo previsto implicará a inabilitação do 

fornecedor, salvo se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões 

lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 
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7.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

7.5.1 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz; se filial, em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica e 

documentos que, por sua natureza, sejam emitidos somente em nome da matriz. 

7.5.2 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

7.6 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso e seus anexos. 

7.7 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 

a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e às condições de 

habilitação. 

7.8 Constatado o pleno atendimento às exigências deste instrumento convocatório, o 

fornecedor será habilitado. 

8. DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 

8.1 A autoridade superior poderá revogar o procedimento de contratação direta, por motivo 

de conveniência e oportunidade, e deverá anular por ilegalidade insanável, de ofício ou por 

provocação de terceiros, assegurada a prévia manifestação dos interessados, pelos critérios 

e na forma de que trata o art. 71, incisos II e III e §4º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

8.2 Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 

interessados (art. 71, §3º, da Lei Federal nº 14.133/2021). 

8.3 O motivo determinante para a revogação do processo de contratação direta deverá ser 

resultante de fato superveniente devidamente comprovado. 

8.4 Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 

insanáveis, tornando sem efeito os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à 

apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

8.5 Caberá recurso no prazo de 3 (três) dias úteis contados a partir da data da anulação ou 

revogação da contratação direta, observado, no que couber, o disposto nos arts. 165 e 168 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

8.6 Na hipótese de a ilegalidade de que trata o item 8.1 ser constatada durante a execução 

contratual, aplica-se o disposto no art. 147 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

9. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
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9.1 Encerradas as etapas de julgamento e de habilitação, o processo será encaminhado à 

autoridade competente para adjudicação do objeto e homologação do procedimento, 

observado, no que couber, o disposto no art. 71 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

9.2 Ao homologar o procedimento, as informações serão enviadas ao PNCP 

automaticamente, e ficarão disponíveis para consulta na Plataforma de Compras Públicas — 

Licitar Digital. 

9.3 A ata ficará disponível na Plataforma de Compras Públicas — Licitar Digital, bem como 

será apensada aos autos do processo de contratação. 

10. DA CONTRATAÇÃO 

10.1 Após a homologação, caso se conclua pela contratação, o fornecedor vencedor será 

convocado para assinar o termo de contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do 

recebimento da comunicação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo da 

aplicação das sanções dispostas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021 e outras 

penalidades aplicáveis. 

10.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração. 

10.3 Qualquer solicitação de prorrogação de prazo somente será analisada se apresentada 

antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 

10.4 O adjudicatário deverá comprovar a manutenção das condições de habilitação para 

firmar o termo de contrato, que deverão ser mantidas durante a vigência contratual. 

10.5 Será facultado à Administração, quando o convocado não apresentar situação regular 

no momento de assinar o contrato, convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de 

classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo fornecedor 

vencedor. 

10.6 Na hipótese de nenhum dos fornecedores aceitar a contratação, a Administração 

poderá convocar os fornecedores remanescentes para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário, ou adjudicar nas condições ofertadas pelos remanescentes. 

10.7 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas. 

10.8 As condições de apresentação de garantia da execução são aquelas previstas no 

Anexo I — Termo de Referência e no Anexo III — Minuta do Termo de Contrato. 

10.9 O aceite ou retirada da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao 

fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que: 
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10.9.1 o instrumento equivalente está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021; 

10.9.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Aviso e 

seus anexos; 

10.9.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

arts. 137 e 138 da Lei Federal nº 14.133/2021, e concorda com os direitos da 

Administração previstos nos arts. 137 a 139 da mesma lei. 

10.10 O prazo de vigência da contratação encontra-se previsto no Anexo I — Termo de 

Referência. 

10.11 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no Aviso sem convocação para a 

contratação, ficarão os fornecedores liberados dos compromissos assumidos. 

10.12 O instrumento de contratação e demais atos firmados com a Administração poderão 

ser assinados de maneira eletrônica. 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 As sanções administrativas incidentes estão estabelecidas no Anexo I — Termo de 

Referência. 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 Este Aviso de Dispensa de Licitação por Valor deverá ser lido e interpretado na íntegra, 

e após o encaminhamento da proposta não serão aceitas alegações de desconhecimento. 

12.2 O procedimento será divulgado na Plataforma de Compras Públicas — Licitar Digital — 

e no Portal Nacional de Contratações Públicas — PNCP. 

12.3 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante a sessão 

pública observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no 

sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

12.4 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Aviso, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, e consideram-se os dias úteis. Só se iniciam e expiram os prazos em dia 

de expediente na Administração. 

12.5 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores 

cujo prazo não conste deste Aviso, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 

competente da Administração na respectiva notificação. 

12.6 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado e acessível a todos. 

12.7 É facultado ao Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, em qualquer fase do 

julgamento, promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo. 
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12.8 As normas disciplinadoras deste Aviso serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

12.9 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado desta contratação direta. 

12.10 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário. 

12.11 Fica eleito o foro da Comarca de Martinho Campos, Estado de Minas Gerais, para 

dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes desta contratação direta. 

12.12 Os interessados poderão examinar ou retirar gratuitamente o presente Aviso e seus 

anexos no endereço eletrônico: https://licitar.digital/ e www.gov.br/pncp/pt-br. 

12.13 Integram este Aviso de Dispensa de Licitação por Valor, para todos os fins e efeitos, 

os seguintes anexos: 

ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II — MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL; 

ANEXO III — MINUTA DO TERMO DE CONTRATO. 

Martinho Campos, data da assinatura eletrônica. 

 

(Documento assinado eletronicamente) 
BRUNO HENRIQUE GOMES BARBOSA 

Agente de Contratação 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

(Documento elaborado separadamente, anexado ao final do Edital) 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(Preenchida em papel timbrado da proponente) 

Razão Social:  

CNPJ:  

Endereço:  

Telefone / E-mail:  

Nome do Representante Legal:  

CPF do Representante Legal:  

 

Item Descrição Unid. Qtd. Valor Unit. (R$) Valor Total (R$) 

01 
Serviço de instalação de módulo 
rastreador com fornecimento do 
equipamento em comodato 

Serviço 01   

02 
Serviço de telemetria para 
monitoramento e rastreamento 
veicular 24 horas 

Mês 24   

VALOR TOTAL DO LOTE (R$)  

 

Prazo de Validade da Proposta: 90 (noventa) dias corridos 

Prazo de Início dos Serviços: Até 5 (cinco) dias corridos após emissão da Ordem de Serviço 

Local de Prestação dos 
Serviços: 

Câmara Municipal de Martinho Campos/MG 

 

Declaro que: a) serão atendidas todas as condições comerciais estabelecidas no Termo de 

Referência deste Aviso; b) nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos 

sociais, trabalhistas e financeiros, taxas, seguros e quaisquer outros ônus que porventura possam 

recair sobre o objeto; c) esta proposta foi elaborada de forma independente. 

As informações disponibilizadas neste documento estão sujeitas ao previsto na Lei nº 13.709/2018 - 

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. 

Local e data. Assinatura do Representante Legal da Empresa. 
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ANEXO III - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº ___/2026, DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTINUADOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 

MUNICIPAL DE MARTINHO CAMPOS E A EMPRESA 

[INSERIR NOME]. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARTINHO CAMPOS, com sede na Rua Pitangui, nº 36 — Centro, 

Martinho Campos/MG — CEP 35.606-000, e-mail: camara@camaramcampos.mg.gov.br, inscrita no 

CNPJ sob o nº [INSERIR CNPJ], doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada 

pelo Presidente Raniere Carlos Ferreira, e [INSERIR NOME DO CONTRATADO], e-mail [INSERIR 

E-MAIL], inscrita no CNPJ sob o nº [INSERIR CNPJ], com sede em [INSERIR 

ENDEREÇO/MUNICÍPIO], neste ato representada pelo(a) Sr.(a) [INSERIR NOME DO 

REPRESENTANTE LEGAL], doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato, 

decorrente da Dispensa de Licitação Eletrônica nº ___/2026, em observância às disposições da Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, à legislação municipal e, no que couber, às demais normas 

específicas aplicáveis ao objeto, ainda que não citadas expressamente. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 O objeto do presente Contrato é a prestação de serviços de telemetria para monitoramento e 

rastreamento veicular em tempo real, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, e 

gestão de frota de veículos por meio de sistemas GPS/GSM/GPRS via satélite, incluindo instalação 

de módulo rastreador com fornecimento do equipamento em regime de comodato, disponibilização de 

software de gerenciamento com acesso via web, identificação automática do condutor, licença de uso 

de software, instalação, configuração, capacitação, suporte técnico e garantia de funcionamento, 

conforme condições do Termo de Referência. 

1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1 Termo de Referência; 

1.2.2 Aviso de Dispensa de Licitação por Valor; 

1.2.3 Informações inseridas na Plataforma de Compras Públicas — Licitar Digital; 

1.2.4 Proposta comercial da CONTRATADA; 

1.2.5 Eventuais anexos dos documentos acima. 

Lote Item Descrição Unid. Qtd. 
Valor Unit. 

(R$) 
Valor Total 

(R$) 

01 01 
Serviço de instalação de módulo 
rastreador com fornecimento do 
equipamento em comodato 

Serviço 01 [  ] [  ] 

01 02 
Serviço de telemetria para 
monitoramento e rastreamento 
veicular 24 horas 

Mês 24 [  ] [  ] 

VALOR TOTAL DO CONTRATO [  ] 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
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2.1 O regime de execução contratual, os modelos de execução e de gestão contratuais, assim como 

os prazos e condições de recebimento do objeto constam no Termo de Referência. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3.1 O prazo de vigência é de 2 (dois) anos, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à 

divulgação do contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), sendo prorrogável 

sucessivamente por até 10 (dez) anos, na forma dos arts. 105, 106 e 107 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

3.2 A prorrogação do contrato é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a 

CONTRATADA (art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021). 

3.3 A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

3.4 O contrato não poderá ser prorrogado quando a CONTRATADA tiver sido penalizada nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com o Poder Público, 

observadas as abrangências dos efeitos de aplicação das sanções. 

4. CLÁUSULA QUARTA – PREÇO 

4.1 O valor mensal da contratação é de R$ [INSERIR VALOR MENSAL (por extenso)], perfazendo o 

total de R$ [INSERIR VALOR TOTAL (por extenso)], conforme proposta comercial aprovada. 

4.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos próprios para atender 

às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro na(s) 

dotação(ões) orçamentária(s) abaixo indicada(s): 

Unidade Orçamentária: 01.01.01 — Câmara Municipal de Martinho Campos 

Projeto/Atividade: 4.009 — Execução da Atividade Institucional do Poder Legislativo Municipal 

Natureza: 3.3.9.0.40.00 — Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação — Pessoa Jurídica 

Fonte: 1.500.000.0000 — Recursos não Vinculados de Impostos 

5.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1 As condições de pagamento estão estabelecidas no Termo de Referência. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS 

7.1 Durante o prazo de vigência, os preços contratados poderão ser reajustados monetariamente com 

base no IPCA, observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contados da data do orçamento 

estimado, conforme disposto nos §§ 2º e 3º do art. 92 da Lei Federal nº 14.133/2021, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
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7.2 O direito ao reajuste deverá ser efetivamente exercido mediante pedido formal da CONTRATADA 

até 180 (cento e oitenta) dias após o atingimento do lapso de 12 (doze) meses, sob pena de 

preclusão do direito ao seu exercício. 

7.3 Os efeitos financeiros retroagem à data do pedido apresentado pela CONTRATADA. 

7.4 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado. 

Considera-se data do orçamento estimado a data da apuração dos valores do Relatório de Estimativa 

da Despesa. 

7.5 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 

à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 Os preços contratados poderão ser atualizados, por meio de Termo Aditivo, para restabelecer o 

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, nos 

termos do art. 124, II, alínea 'd', da Lei Federal nº 14.133/2021. 

7.8 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

8.1 As obrigações técnicas relativas à execução do objeto (descrição, funcionamento e aplicação) 

estão descritas no Termo de Referência. 

9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

9.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 As sanções administrativas incidentes à inexecução do objeto são descritas no Termo de 

Referência. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO 

11.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contratantes. 

11.2 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 

quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que 

o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

11.3 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação da CONTRATADA com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

11.4 Caso a notificação da não-continuidade do contrato ocorra com menos de 2 (dois) meses da 

data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

11.5 O contrato poderá ser extinto em decorrência do descumprimento das obrigações relativas à 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
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ou para aprendiz, e demais motivos previstos no art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.6 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de cumprir o contrato. Se a operação implicar mudança da 

pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.7 O termo de extinção será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos: balanço dos 

eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; relação dos pagamentos já efetuados e 

ainda devidos; indenizações e multas. 

11.8 As partes entregarão, no momento da extinção, a documentação e eventual material de 

propriedade da outra parte, acaso em seu poder. 

11.9 O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função no procedimento 

de contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

12.1 As PARTES, por si e por seus colaboradores, obrigam-se a atuar no presente contrato em 

conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais, em especial a Lei Federal 

nº 13.709/2018. 

12.2 No presente contrato, a CONTRATANTE assume o papel de controladora e a CONTRATADA 

assume o papel de operadora, conforme art. 5º, VI e VII da Lei nº 13.709/2018. 

12.3 A CONTRATADA deverá guardar sigilo sobre os dados pessoais compartilhados pela 

CONTRATANTE e só poderá utilizá-los para fins de cumprimento do objeto deste contrato, sendo-lhe 

vedado, a qualquer tempo, o compartilhamento desses dados sem a expressa autorização da 

CONTRATANTE. 

12.4 As PARTES deverão notificar uma à outra, por meio eletrônico, em até 3 (três) dias úteis, sobre 

qualquer incidente detectado no âmbito de suas atividades, relativo a operações de tratamento de 

dados pessoais, conforme o art. 6º e o art. 9º da Resolução CD/ANPD nº 15, de 24 de abril de 2024. 

12.5 As PARTES se comprometem a adotar as medidas de segurança administrativas, tecnológicas, 

técnicas e operacionais necessárias a resguardar os dados pessoais que lhe serão confiados. 

12.6 A CONTRATANTE terá o direito de acompanhar, monitorar, auditar e fiscalizar a conformidade 

da CONTRATADA com suas obrigações de operadora de dados pessoais referentes à execução 

deste contrato. 

12.7 As PARTES ficam obrigadas a indicar encarregado pela proteção de dados pessoais, ou 

preposto, para comunicação sobre os assuntos pertinentes à Lei nº 13.709/2018, suas alterações e 

regulamentações posteriores, quando necessário. 

12.8 As PARTES darão conhecimento formal a seus empregados e colaboradores das obrigações e 

condições acordadas nesta cláusula. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1 O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo art. 124 da Lei Federal nº 

14.133/2021, desde que devidamente motivado e autorizado pela autoridade competente. A 

CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
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supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

13.2 As supressões poderão ultrapassar o limite de 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja 

acordo entre as partes. 

13.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei Federal nº 14.133/2021). 

13.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto-Lei nº 4.657/1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito 

Brasileiro) e demais normas relativas a licitações e contratos administrativos e, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado (art. 89 da Lei Federal nº 

14.133/2021). 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1 Este contrato será publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

15.2 A Plataforma de Compras Públicas — Licitar Digital — está integrada ao PNCP para fins de 

cumprimento do art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1 As partes elegem o foro da Comarca de Martinho Campos, Estado de Minas Gerais, para dirimir 

quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes deste Contrato. 

E, por estarem ajustadas, firmam as partes este instrumento assinado eletronicamente. 

Martinho Campos, data da assinatura eletrônica. 

CONTRATANTE 

Câmara Municipal de Martinho Campos 

Raniere Carlos Ferreira - Presidente 

CONTRATADA 

[NOME DA EMPRESA] 

[NOME DO REPRESENTANTE LEGAL] 
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TERMO DE REFERÊNCIA - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Setor Requisitante: Secretaria Legislativa 

Responsável: Estheffane Silva de Oliveira │ Matrícula 51-3 │ Agente Legislativo 

 
1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada 

para prestação de serviços de telemetria para monitoramento e rastreamento 24 (vinte e 

quatro) horas em tempo real e gestão de frota de veículos por meio de sistemas por 

GPS/GSM/GPRS via satélite, incluindo o serviço de instalação de módulo rastreador com 

fornecimento do equipamento em regime de comodato e a disponibilização de software de 

gerenciamento com acesso via web, incluindo a identificação automática do condutor, com 

liberação do veículo apenas após essa identificação, bem como componentes e licença de uso 

de software e os respectivos serviços de instalação, configuração, capacitação, suporte 

técnico e garantia de funcionamento, para atender as necessidades da Câmara Municipal de 

Martinho Campos/MG, nos termos da tabela abaixo e conforme condições e exigências 

estabelecidas neste documento. 

OBJETO SINTÉTICO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

telemetria, monitoramento e rastreamento veicular em tempo real, com gestão de frota por 

sistema GPS/GSM/GPRS, incluindo fornecimento de equipamento em comodato, 

instalação, software de gerenciamento web, identificação automática do condutor, suporte 

técnico, capacitação e garantia de funcionamento, para atendimento das necessidades da 

Câmara Municipal de Martinho Campos/MG. 

LOTE ÚNICO (LOTE 01) 

Item Descrição Unid. Quant. 
Valor 

Unitário (R$) 
Valor Total 

(R$) 

01 
Serviço de telemetria para monitoramento 
e rastreamento veicular 24 horas 

Mês 24 138,97 3.335,28 

02 
Serviço de instalação de módulo 
rastreador com fornecimento do 
equipamento em regime de comodato 

Serviço 01 481,41 481,41 

VALOR TOTAL DO LOTE 3.816,69 

A contratação dos serviços de instalação de equipamento e de monitoramento e 

rastreamento veicular em um único lote é justificada pela natureza integrada e indissociável 
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dos serviços. A agregação dos itens em lote único não só atende às exigências legais, mas 

também promove a otimização dos recursos públicos e a melhoria na prestação dos serviços. 

1.1.1. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS: 

1.1.1.1. DETALHAMENTO DO EQUIPAMENTO 

O equipamento de rastreamento deverá oferecer, minimamente, os seguintes recursos: 

- Localização por GPS; 

- Comunicação por GSM/GPRS ou tecnologia superior; 

- Aplicativo para sistema operacional Android/smartphone; 

- Registro e envio das informações em intervalos não superiores a 60 (sessenta) 

segundos; 

- Precisão de posicionamento não superior a 5 (cinco) metros; 

- Bateria interna; 

- Bloqueador remoto do veículo e sistema antifurto; 

- Identificação eletrônica do condutor — o veículo deverá ser ligado somente a partir 

dessa identificação, a qual deverá conter nome completo, CPF e número da CNH do 

condutor; 

- Chip Quad-band (multioperadora). 

1.1.1.2. MONITORAMENTO E RASTREAMENTO VEICULAR 

O serviço de monitoramento e rastreamento veicular compreenderá, minimamente, as 

seguintes funcionalidades: 

a) Acionamento da ignição do veículo mediante cartão, botão ou crachá vinculado à 

matrícula do servidor devidamente autorizado e cadastrado para dirigir o veículo oficial 

da Câmara Municipal de Martinho Campos/MG, viabilizando a imputação de 

responsabilidade por eventuais multas e a identificação da pontuação na carteira de 

habilitação do condutor; 

b) Funcionamento ininterrupto, inclusive em finais de semana e feriados, 24 (vinte e quatro) 

horas por dia, 07 (sete) dias por semana, compreendendo o monitoramento e 

rastreamento remoto do veículo; 

c) Comunicação imediata ao responsável pelo veículo, por e-mail e/ou telefone, para 

atendimento de ocorrências como uso em horário indevido, furto/roubo, violação do 

equipamento e outros sinistros identificados via sistema; 
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d) Registro de informações de entrada e saída, trajetos e rotas percorridos, tempo de 

ignição ligada sem deslocamento, tempo e trajeto de deslocamento, e violação do 

equipamento de rastreamento; 

e) Comunicação do rastreador instalado no veículo via GSM/GPRS ou tecnologia superior, 

conforme disponibilidade, desde que garantida a compatibilidade com os equipamentos, 

sistemas e serviços prestados; 

f) Atualização do posicionamento em intervalos mínimos de 30 (trinta) segundos; 

g) Descrição do veículo contendo, no mínimo, modelo, placa e Setor/Órgão ao qual presta 

serviço; 

h) Softwares necessários ao funcionamento do sistema fornecidos em versão atualizada, 

com licenças emitidas em nome da CONTRATANTE ou com documento que possibilite o 

uso durante a vigência contratual; 

i) Visualização atual do veículo via GPS, por meio de imagem em mapa, satélite e híbrido, 

com possibilidade de visualização de imagens panorâmicas (street view ou similar) nos 

trajetos disponíveis; 

j) Visualização nos mapas das seguintes informações: identificação do veículo por placa; 

posição atual com endereço completo; status do GPS (online/offline); status da ignição 

(ligado/desligado); 

k) Manutenção do sistema atualizado durante toda a vigência contratual, com atualizações 

a cargo da CONTRATADA, sem ônus à CONTRATANTE; 

l) Acesso ao sistema via interface web, sem limitação de usuários simultâneos, sem ônus 

adicional; 

m) Consulta de históricos, alertas e relatórios com prazo mínimo de 180 (cento e oitenta) 

dias; 

n) Identificação de rastreadores sem emissão de sinal normal, com programação de 

manutenção ou substituição do equipamento, se necessário; 

o) Homologação de todos os equipamentos e softwares utilizados perante a ANATEL. 

1.1.1.3. VISUALIZAÇÃO DO USUÁRIO 

1.1.1.3.1. Deverá ser disponibilizado acesso web ao sistema de monitoramento para a 

CONTRATANTE. 

1.1.1.3.2. O sistema deverá disponibilizar ao usuário, no mínimo, as seguintes informações: 
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- Placa do veículo; 

- Idioma do sistema em Português/BR; 

- Latitude/Longitude; 

- Localização atual com endereço ou ponto de referência; 

- Visualização no mapa de forma individual ou global; 

- Status de ignição (ligado/desligado); 

- Descrição do veículo; 

- Visualização de trajeto nas opções satélite, mapa e híbrido. 

1.1.1.4. RELATÓRIOS 

1.1.1.4.1. Os relatórios mínimos que deverão estar disponíveis são: 

1.1.1.4.1.1. Relatórios com visualização pelo Google Maps via web, com imagens de 

satélite; 

1.1.1.4.1.2. Informações do veículo com data/hora, hodômetro, status da ignição e do 

GPS (ligado/desligado), localização com endereço, trajeto percorrido e dados de 

velocidade; 

1.1.1.4.1.3. Eventos registrados com localização, data, hora e hodômetro; 

1.1.1.4.1.4. Deslocamento/parada: informação detalhada da localização inicial e final de 

acordo com a data e os momentos de ignição ligado/desligado; 

1.1.1.4.1.5. Controle de combustível: informação de consumo e gasto com base na 

distância percorrida; 

1.1.1.4.1.6. Exportação dos relatórios nos formatos PDF, XLS, RTF e CSV; 

1.1.1.4.1.7. Sistema de busca de motoristas e veículos por CPF, CNH, placa, dentre outros; 

1.1.1.4.1.8. Opção de visualização de trajeto nos modos satélite, mapa e híbrido; 

1.1.1.4.1.9. Visualização das informações do veículo e do trajeto detalhado, por consulta 

de placa com delimitação de data e hora, com apresentação do status de ignição 

(ligado/desligado); 

1.1.1.4.1.10. Relatórios de eventos: ignição ligado/desligado, acionamento de botão de 

pânico, botão antifurto, violação das antenas GPS e GSM, tensão baixa da bateria, 

antifurto violado, modo manobra ativado, posições de rastreamento, sinal GSM fraco, 

tensão baixa da bateria de backup, reset, curto-circuito nas entradas e saídas, velocidade 
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excedida, início e fim do trabalho, mudança de curso, número de satélites GPS, veículo 

fora e dentro de cerca eletrônica, bateria desconectada. 

1.1.1.4.2. Comandos: 

1.1.1.4.2.1. Apresentação dos comandos remotos enviados ao veículo (por exemplo: 

reset de sinal, bloqueio e desbloqueio do veículo), com hora e data de envio e status de 

recebimento no equipamento; 

1.1.1.4.2.2. Envio de solicitação de posição; 

1.1.1.4.2.3. Configuração de hodômetro por GPS. 

1.2 A contratação observará o tratamento diferenciado e favorecido conferido às 

microempresas, empresas de pequeno porte e equiparados, assegurando-se, quando cabível, 

o direito de preferência em caso de empate ficto, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, sem prejuízo da aplicação das demais disposições legais 

pertinentes. 

1.3 O prazo de vigência do contrato será de 24 (vinte e quatro) meses, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à assinatura do instrumento contratual, podendo ser 

prorrogado com fundamento no art. 107 da Lei nº 14.133/2021, respeitada a vigência máxima 

decenal. 

1.3.1 O contrato conterá o detalhamento das regras aplicáveis à vigência e às prorrogações 

contratuais. 

1.4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

A Câmara Municipal de Martinho Campos/MG necessita adotar medidas que assegurem o uso 

eficiente, econômico e transparente do seu veículo oficial. A implementação de serviços de 

telemetria e rastreamento em tempo real constitui solução estratégica para alcançar maior 

controle, segurança e eficiência operacional na gestão da frota. 

O sistema de telemetria por meio de GPS/GSM/GPRS via satélite permite monitoramento 

contínuo 24 horas por dia, garantindo a localização exata do veículo em tempo real, controle 

de rotas, consumo de combustível e comportamento do condutor. A funcionalidade de 

identificação automática do condutor, com liberação do veículo condicionada à identificação 

prévia, agrega nível adicional de segurança e responsabilidade no uso do bem público, 

prevenindo desvios e uso indevido. 

A disponibilização de software de gerenciamento acessível via web facilita a tomada de 

decisões baseadas em dados concretos, por meio de relatórios analíticos que incluem 
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informações sobre quilometragem, consumo, velocidade e tempos de parada, possibilitando 

a gestão proativa e contribuindo para a redução de custos operacionais. 

A opção pelo fornecimento do equipamento de rastreamento em regime de comodato 

elimina a necessidade de aquisição e manutenção direta pela Câmara, reduzindo 

investimentos iniciais e garantindo suporte técnico contínuo. O serviço inclui instalação, 

configuração, capacitação, suporte técnico e garantia de funcionamento, assegurando que a 

tecnologia seja plenamente funcional e adaptada às necessidades institucionais. 

2. NATUREZA DO OBJETO 

2.1 O objeto desta contratação é caracterizado como comum, porquanto apresenta padrões 

de desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de especificações usuais de 

mercado, tratando-se de prestação de serviço comum de natureza continuada. 

2.2 Declara-se que o objeto da presente contratação não se enquadra como bem ou serviço 

de luxo. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Da Subcontratação: 

3.1.1. Não será admitida a subcontratação parcial ou total do objeto contratual. 

3.2. Da Sustentabilidade: 

3.2.1. Não serão exigidos critérios de sustentabilidade na presente contratação. 

3.3. Da Garantia da Contratação: 

3.3.1. Não será exigida garantia de execução contratual para este objeto. 

3.4. Condições e Especificações da Garantia do Serviço: 

3.4.1. Será aplicada ao serviço somente a garantia legal estabelecida pelo art. 26 da Lei Federal 

nº 8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

3.5. Da Vistoria: 

3.5.1. Não há necessidade de realização de vistoria prévia ao local de execução dos serviços. 

3.6. Da Participação em Consórcio: 

3.6.1. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, em razão da 

baixa complexidade do objeto, considerando que as empresas que atuam no mercado têm 

condições de fornecê-lo de forma independente. 

3.7. Justificativa da Ausência do ETP e da Análise de Riscos: 
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3.7.1. Para os fins dos presentes autos, com base no aspecto discricionário conferido à 

Administração pelo art. 72, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, e em conformidade com o art. 3º, 

parágrafo único, inciso I, alínea 'a', do Decreto Legislativo nº 005/2023 da Câmara Municipal 

de Martinho Campos, entende-se que a menor complexidade do objeto prescinde de Estudo 

Técnico Preliminar e de Análise de Riscos, dada a natureza técnica singela do serviço, a ampla 

disponibilidade no mercado e o fato de a frota da Câmara Municipal ser composta por apenas 

01 (um) veículo oficial. 

3.7.2. A elaboração do ETP é facultada nas contratações realizadas por dispensa de licitação, 

nos termos do Decreto Legislativo nº 005/2023. Essa dispensa não prejudica a necessidade de 

garantir que as informações essenciais e suficientes para a instrução processual estejam 

devidamente documentadas. Tais informações, destinadas a maximizar o interesse público e 

a assegurar a segurança transacional, estão reunidas nos artefatos que compõem o processo 

administrativo, especialmente no Documento de Formalização de Demanda e neste Termo de 

Referência. 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1. Prazo e Condições da Prestação do Serviço: 

4.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

4.1.1.1. Início da execução: a CONTRATADA deverá iniciar os serviços em até 05 (cinco) dias 

corridos após a emissão da ordem de serviço, comunicando o fato por escrito. 

4.1.1.2. O prazo de execução da presente contratação é de 24 (vinte e quatro) meses, 

podendo ser prorrogado nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

4.1.2. Requisitos metodológicos para a execução dos serviços: 

4.1.2.1. MANUTENÇÃO, INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO: 

4.1.2.1.1. A CONTRATADA deverá possuir sistema de abertura de Ordem de Serviço para 

registro e acompanhamento das necessidades de atendimento técnico, sejam de instalações, 

retiradas, remanejamentos, manutenção dos equipamentos ou outras demandas; 

4.1.2.1.2. A CONTRATADA deverá disponibilizar à CONTRATANTE acesso via web ao sistema 

de gerenciamento de todas as Ordens de Serviço, para acompanhamento e abertura de novas 

ordens; 

4.1.2.1.3. A reposição ou manutenção dos equipamentos deverá preservar a mesma 

qualidade do produto substituído, salvo quando o produto de substituição apresentar 

qualidade superior; 
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4.1.2.1.4. A CONTRATADA deverá corrigir todas as falhas detectadas nos equipamentos, 

sistemas ou serviços prestados, reparando e/ou substituindo quaisquer equipamentos (ou 

seus acessórios e componentes) ou sistemas que apresentem avarias, mau funcionamento ou 

qualquer tipo de falha, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data de 

conhecimento do problema ou do recebimento de comunicação ou abertura de ordem de 

serviço; 

4.1.2.1.5. A CONTRATADA deverá preencher formulário próprio de Ordem de Serviço, onde 

constarão, minimamente, os dados do veículo, da unidade atendida, do responsável pelo 

acompanhamento do serviço e a descrição do problema e da solução adotada; 

4.1.2.1.6. A CONTRATADA deverá efetuar, no prazo de 1 (um) dia útil, a instalação, 

desinstalação ou remanejamento do rastreador, contado a partir da comunicação ou abertura 

de ordem de serviço pela CONTRATANTE; 

4.1.2.1.7. A CONTRATADA deverá preencher formulário próprio de Ordem de Serviço ao 

término de cada serviço, onde constarão, minimamente, os dados do veículo, da unidade 

atendida, do responsável pelo acompanhamento do serviço e a descrição do serviço efetuado; 

4.1.2.1.8. Por remanejamento entende-se a desinstalação de um equipamento de 

rastreamento e a imediata reinstalação do mesmo no veículo. 

4.1.2.2. EQUIPE MÍNIMA: 

4.1.2.2.1. A CONTRATADA deverá possuir responsável técnico devidamente qualificado para 

acompanhar a execução dos serviços, além de quantidade suficiente de profissionais 

habilitados para atender às demandas da CONTRATANTE dentro dos prazos estabelecidos. 

4.1.2.3. FREQUÊNCIA E PERIODICIDADE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

4.1.2.3.1. A Central de Monitoramento funcionará 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) 

dias por semana, 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias por ano. 

4.2. Dos Materiais a Serem Disponibilizados: 

4.2.1. Haverá necessidade de fornecimento do equipamento de rastreamento em regime de 

comodato. 

4.3. Regime de Execução: 

4.3.1. O regime de execução do contrato será a EXECUÇÃO INDIRETA — EMPREITADA POR 

PREÇO GLOBAL. 

5. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

5.1. Condições de Recebimento: 
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5.1.1. Os serviços prestados serão recebidos provisoriamente pelo responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 

5.1.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final do período de faturamento, o fiscal do 

contrato apurará o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise 

do desempenho e qualidade da prestação dos serviços, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato. 

5.1.3. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

5.1.4. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as pendências que possam ser apontadas no recebimento provisório. 

5.1.5. Os serviços serão recebidos definitivamente, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 

exigências contratuais, no prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento provisório. 

5.1.6. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 

do atendimento das exigências contratuais. 

5.1.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

5.1.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, deverá ser observado o art. 143 

da Lei Federal nº 14.133/2021, notificando-se o Contratado para emissão de nota fiscal 

referente à parcela incontroversa da execução, para fins de liquidação e pagamento. 

5.1.9. O prazo para solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 

liquidação, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

5.1.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil do 

Contratado pela solidez e segurança do serviço, nem sua responsabilidade ético-profissional 

pela perfeita execução do contrato. 

5.2. Da Liquidação: 
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5.2.1. A liquidação será efetuada no prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados da data do 

aceite definitivo do serviço pela CONTRATANTE. 

5.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente verificará se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresenta os seguintes elementos essenciais: 

5.2.2.1. Vencimento; 

5.2.2.2. Data da emissão; 

5.2.2.3. Dados do contrato e do órgão CONTRATANTE; 

5.2.2.4. Período respectivo de execução do objeto; 

5.2.2.5. Valor a pagar; e 

5.2.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.2.3. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta 

ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após comprovação da regularização, sem ônus ao Contratante. 

5.2.4. A nota fiscal deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal prevista 

no art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.3. Do Pagamento: 

5.3.1. O pagamento será efetuado pela Diretoria de Contabilidade e Tesouraria, por ordem 

bancária eletrônica, a crédito do beneficiário, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da 

data final da liquidação, com base nos documentos fiscais devidamente conferidos e 

aprovados pelo Contratante. 

5.3.2. No caso de atraso por culpa exclusiva da Administração, os valores devidos ao 

Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento e 

a data de sua efetiva realização, de acordo com a variação do IPCA. 

5.3.3. Quando do pagamento, serão efetuadas as retenções tributárias previstas na legislação 

aplicável. 

5.3.4. Independentemente do percentual de tributo inserido pelo Contratado na proposta, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

5.3.5. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime, ficando o pagamento condicionado à 
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apresentação de comprovação, por documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido. 

6. PROCEDIMENTO DE TRANSIÇÃO E FINALIZAÇÃO DO CONTRATO 

6.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato em razão das 

características do objeto. 

7. MODELO DE GESTÃO DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Regras Gerais: 

7.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, respondendo cada parte pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial, nos termos do art. 115 da referida lei. 

7.1.2. As comunicações entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA deverão ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

7.1.3. Após a assinatura do contrato, a CONTRATANTE poderá convocar representante da 

empresa para reunião inicial com apresentação do plano de fiscalização, contendo 

informações sobre as obrigações contratuais, os mecanismos de fiscalização, as estratégias 

para execução do objeto e o método de aferição dos resultados. 

7.1.4. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por gestor e fiscal designados 

conforme o art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

7.1.5. Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial do contrato, serão 

observadas as disposições dos arts. 155 a 163 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

7.2. Da Fiscalização do Contrato: 

7.2.1. Fiscal Técnico: Leonardo Esteves de Oliveira │ Matrícula 52-1 │ Condutor Veicular. 

7.2.2. Fiscal Administrativo: Marcelo Pereira de Souza │ Matrícula 45-6 │ Agente Legislativo. 

7.2.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou defeitos 

observados, nos termos do § 1º do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

7.2.4. O fiscal do contrato emitirá notificações para correção de rotinas ou de qualquer 

inexatidão ou irregularidade constatada, com definição de prazo para correção. 

7.2.5. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto, mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências contratuais. 
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7.2.6. A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não exclui nem reduz a responsabilidade do 

Contratado por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades na execução do 

objeto. 

7.3. Da Gestão do Contrato: 

7.3.1. O gestor do contrato orientará os fiscais no desempenho de suas atribuições, 

acompanhará os registros realizados, monitorará a manutenção das condições de habilitação 

do Contratado e coordenará os atos preparatórios relativos à instrução processual e à 

celebração de aditivos, prorrogações, reajustes, repactuações ou rescisões contratuais. 

7.3.2. O gestor do contrato realizará o recebimento definitivo do objeto, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, e elaborará o relatório 

final com informações sobre a consecução dos objetivos que justificaram a contratação. 

7.4. Do Preposto: 

7.4.1. A CONTRATADA designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 

prestação dos serviços, indicando os seus poderes e deveres em relação à execução do objeto. 

7.4.2. A CONTRATANTE poderá recusar, justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto, hipótese em que a CONTRATADA designará outro para o exercício da atividade. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE 

LICITAÇÃO POR VALOR, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133, de 

2021, sob a forma ELETRÔNICA, que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO 

GLOBAL. 

8.1.1. O fornecedor somente poderá oferecer lance de valor inferior em relação ao último 

lance por ele ofertado, observado o intervalo mínimo de diferença entre os lances, conforme 

definido no aviso de contratação direta ou no sistema eletrônico utilizado para a disputa. 

8.1.2. O intervalo mínimo de diferença entre os lances incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta, nos termos das 

condições estabelecidas no procedimento eletrônico. 

8.2. Dos Critérios de Aceitabilidade da Proposta: 

8.2.1. A proposta terá validade de 90 (noventa) dias corridos, contados da data de sua 

apresentação. 

8.2.2. Serão aceitas apenas propostas compatíveis com as especificações técnicas, 

quantidades, condições de execução, prazos, obrigações e demais exigências estabelecidas 
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neste Termo de Referência, devendo o preço ofertado observar o valor estimado da 

contratação e os parâmetros de mercado apurados na fase preparatória. 

8.2.3. A proposta deverá contemplar todos os custos necessários à plena execução do objeto, 

inclusive instalação, configuração, disponibilização de sistema, licença de uso, suporte 

técnico, capacitação, garantia de funcionamento, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, administrativos, tributos, fretes, deslocamentos e quaisquer outras 

despesas diretas ou indiretas incidentes sobre a contratação. 

8.3. Das Diligências 

8.3.1. A Administração poderá realizar diligências destinadas a esclarecer ou complementar a 

instrução do procedimento, verificar a conformidade da proposta, confirmar informações 

apresentadas pelo fornecedor, solicitar documentos complementares e sanar falhas ou 

omissões formais que não alterem a substância da proposta, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta, quando 

indispensável à comprovação de condição preexistente. 

8.3.2. As diligências serão registradas nos autos do processo administrativo e deverão 

observar os princípios da isonomia, julgamento objetivo, transparência, razoabilidade e 

interesse público. 

9. HABILITAÇÃO 

9.1. Habilitação Jurídica: 

Os seguintes documentos serão exigidos para fins de habilitação jurídica: 

- Documento de identificação com foto do responsável pela assinatura da proposta 

comercial; 

- Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual; 

- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações, ou instrumento 

consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades empresárias, 

cooperativas ou empresas individuais de responsabilidade limitada; no caso de 

sociedade de ações, acompanhado de documentos de eleição ou designação dos 

administradores; 

- Ato constitutivo registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, em se tratando de 

sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

- Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País. 
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9.1.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

9.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

Os seguintes documentos serão exigidos para fins de habilitação fiscal, social e trabalhista: 

- Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ); 

- Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, compatível com o objeto contratual; 

- Regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede 

do fornecedor; 

- Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os tributos 

federais e à Dívida Ativa da União, bem como das contribuições previdenciárias e de 

terceiros; 

- Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

- Certidão negativa, ou positiva com efeito de negativa, de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho, nos termos da Lei Federal nº 12.440/2011. 

9.2. Das Diligências Relativas à Habilitação 

9.2.1. A Administração poderá realizar diligências destinadas a esclarecer, complementar ou 

confirmar as informações constantes dos documentos de habilitação apresentados pelo 

fornecedor, sempre que necessárias à adequada instrução do processo e à verificação do 

atendimento das condições exigidas neste Termo de Referência. 

9.2.2. As diligências poderão compreender a solicitação de esclarecimentos, documentos 

complementares, certidões atualizadas, declarações, comprovações técnicas, registros 

cadastrais, informações complementares ou outros elementos necessários à aferição da 

habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista, econômico-financeira e técnica do fornecedor. 

9.2.3. A realização de diligência não poderá implicar alteração da proposta apresentada, 

modificação das condições originalmente ofertadas, substituição indevida de documento 

essencial inexistente à época própria ou concessão de vantagem incompatível com os 

princípios da isonomia, julgamento objetivo, vinculação ao instrumento convocatório e 

interesse público. 
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9.2.4. Será admitido o saneamento de falhas, omissões ou inconsistências de natureza formal, 

bem como a apresentação de documentos destinados a comprovar condição preexistente à 

data de abertura do procedimento ou ao momento exigido para a habilitação, desde que não 

haja prejuízo à competitividade, à igualdade entre os interessados ou à segurança jurídica do 

procedimento. 

9.2.5. O fornecedor deverá atender à diligência no prazo fixado pela Administração, sob pena 

de inabilitação, quando a ausência de resposta ou a insuficiência dos documentos 

apresentados impedir a comprovação do atendimento às exigências de habilitação. 

9.2.6. Todas as diligências realizadas deverão ser formalmente registradas nos autos do 

processo administrativo, com indicação da solicitação efetuada, da resposta apresentada, da 

análise realizada e da decisão administrativa correspondente. 

10. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 

10.1. Da CONTRATANTE: 

- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

- Receber o objeto no prazo e nas condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

- Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificados no 

objeto, para que sejam reparados às suas expensas; 

- Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e atestar as notas fiscais de efetiva 

prestação do serviço; 

- Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as 

especificações; 

- Comunicar ao Contratado para emissão de nota fiscal pertinente à parcela 

incontroversa da execução, quando houver controvérsia parcial, conforme o art. 143 da 

Lei Federal nº 14.133/2021; 

- Efetuar o pagamento no prazo, forma e condições estabelecidos neste instrumento; 

- Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

Contratado; 

- Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos; 

- Aplicar ao Contratado as sanções regulamentares cabíveis; 

- Disponibilizar o veículo para a realização do serviço de instalação. 
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10.2. Da CONTRATADA: 

- Cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus anexos, nos 

quantitativos, prazos e condições pactuados; 

- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, nos termos do Código de 

Defesa do Consumidor; 

- Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data prevista para a prestação do serviço, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo; 

- Atender às determinações emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato, nos termos do art. 

137, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, os serviços em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

- Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado à Administração ou a terceiros 

em decorrência da execução do contrato; 

- Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente da CONTRATANTE 

ou dos fiscais e gestores do contrato, nos termos do art. 48, parágrafo único, da Lei 

Federal nº 14.133/2021; 

- Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as para ateste e pagamento; 

- Manter, durante toda a execução do objeto, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas; 

- Cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais previstas 

na legislação vigente; 

- Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente verificado no local de execução; 

- Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

- Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei Federal nº 

13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados), adotando medidas eficazes para a 

proteção de dados pessoais acessados em razão do contrato; 
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- Não permitir a utilização de trabalho de menores de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem de menores de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, o Contratado 

que: 

11.1.1. Der causa à inexecução parcial da contratação; 

11.1.2. Der causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. Der causa à inexecução total da contratação; 

11.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

11.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo 

justificado; 

11.1.8. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

contratação e a execução do contrato; 

11.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da contratação; 

11.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

11.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846/2013. 

11.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima as seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência — quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme o § 2º do 

art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar — quando praticadas as condutas dos 

subitens 11.1.2 a 11.1.7, conforme o § 4º do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
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11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar — quando praticadas as 

condutas dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como dos subitens 11.1.2 a 11.1.7 que 

justifiquem penalidade mais grave, conforme o § 5º do art. 156 da Lei Federal nº 

14.133/2021; 

11.2.4. Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias. 

11.3. As sanções dos subitens 11.2.1, 11.2.2 e 11.2.3 poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa, conforme o § 7º do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

11.4. Se a multa aplicada for superior ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 

Contratante, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

cobrada judicialmente, conforme o § 8º do art. 156. 

11.5. A aplicação das sanções não exclui a obrigação de reparação integral do dano causado 

ao Contratante, conforme o § 9º do art. 156. 

11.6. Antes da aplicação de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme o art. 157 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto no art. 158 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

conforme o art. 161 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

11.9. Os débitos do Contratado para com a Administração, resultantes de multa e/ou 

indenizações não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados com os créditos devidos 

pelo mesmo contrato ou por outros contratos que o Contratado possua com o mesmo órgão. 

12. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

12.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 3.816,69 (três mil, oitocentos e dezesseis 

reais e sessenta e nove centavos), conforme valores apostos na tabela do item 1.1 deste 

Termo de Referência, apurado com base nos valores do Contrato nº 000000014/2024, 

atualizados pelo IPCA acumulado no período de janeiro de 2025 a abril de 2026 (6,98%), nos 

termos do art. 23, § 1º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da dotação 

orçamentária do Orçamento Programa da Câmara Municipal de Martinho Campos vigente, 

relativa ao exercício financeiro de 2026. 

13.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Unidade Orçamentária: 01.01.01 – Câmara Municipal de Martinho Campos 

Projeto/Atividade: 4.009 – Execução da Atividade Institucional do Poder Legislativo Municipal 

Natureza: 
3.3.9.0.40.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – 
Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 1.500.000.0000 – Recursos não Vinculados de Impostos 

13.2. A dotação relativa ao exercício financeiro subsequente será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

14. ASSINATURAS 

14.1. Responsável pela Elaboração do Termo de Referência: 

Martinho Campos, data da assinatura eletrônica. 

(Documento assinado eletronicamente) 
Estheffane Silva de Oliveira 

Agente Legislativo │ Matrícula: 51-3 

14.2. Autorizações: 

14.2.1. Do Ordenador de Despesas: 

APROVO o presente Termo de Referência, declarando estar de acordo com as informações, 

justificativas e declarações nele constantes, e AUTORIZO a abertura do respectivo processo 

de contratação. 

Martinho Campos, data da assinatura eletrônica. 

(Documento assinado eletronicamente) 
Raniere Carlos Ferreira 

Presidente da Câmara Municipal 
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